
PROJETO DE LEI Nº. 012/2014 

  

 

Faço saber que a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Sanharó aprovou em 1ª 

e 2ª votação o Projeto de Lei Nº. 012/2014, de autoria do Vereador Antônio Holanda Valença. 

EMENTA: Institui o “Dia do Evangélico” no Município 

de Sanharó e dá outras providências. 

ARTIGO 1º - Fica instituído no calendário de eventos do Município de Sanharó, o 

“Dia do Evangélico” no 4° Sábado do mês de outubro de cada ano. 

ARTIGO 2o. -  No “Dia do Evangélico”, com as entidades representativas do mesmo 

segmento, a Administração Municipal promoverá, em parceria, eventos públicos voltados 

para parcela evangélica da população, com livre acesso à comunidade. 

 

ARTIGO 3. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ARTIGO 4. - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Sanharó, 04  de setembro de 2014. 

 

 

______________________________ 

Antonio Holanda Valença 

Presidente  


